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PICOS
PREFEITURA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS - PIAUÍ

CNPJ: 06.553.804/0001-02 / tels: (89) 3415-4215/4217

LEI N" 3122/2021, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021.

"Dispõe sobre a inserção dos Enfermeiros Plantonistas do

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU de

Picos no Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos

Ser\idores do Quadro Permanente da Secretaria Municipal

de Saúde de Picos - PI e dá outras providências.*^

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições que

ihe conferem a Lei Orgânica Municipal, apresenta à Câmara dos Vereadores de Picos, para aprovação

e posterior sanção, o presente projeto de lei.

Art. V - Fica o cargo de Enfermeiro Plantonista SAMU, criado pela Lei Municipal n°

2.658/2015, inseridos no Plano de Cargos, Carreiras c Salários dos Servidores do Quadro Permanente

da Secretaria Municipal de Saúde de Picos - PI, instituído pela Lei Municipal n° 2.587/2014.

Art. 2° - Os Anexos da Lei Municipal n° 2.587/2014 (Plano de Cargos, Carreiras e Salários

dos Servidores do Quadro Permanente da Secretaria Municipal de Saúde de Picos — PI), passam

também a constar o cargo de Enfermeiro Plantonista SAMU, com Salário Base de R$ 2.351,08 (dois

mil, trezentos e cinqüenta e um reais e oito centavos), com jornada de 12h (doze horas) de trabalho

por 36h (trinta e seis horas) de descanso, na classificação do cargo em Especialista em Saúde, com

escolaridade/tf5agi^a de nível superior de Enfermagem, e com as seguintes atribuições:

ar e avaliar as ações de enfermagem da equipe no Atendimento Pré-

óvel; prestar cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica

fites graves e com risco de vida, que exijam conhecimentos científicos

e capacidade de tomar decisões imediatas; prestar a assistência de

enfermagem à gestante, a parturiente e ao recém nato; realizar partos sem distócia;

participar nos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde em

urgências, particularmente nos programas de educação continuada; fazer controle
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